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Autor: Poder Executivo


Relator: Ido Rhoden




Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 02/2019
Ementa: Fixa padrão/piso salarial dos empregados públicos ocupantes dos cargos de agente comunitário de saúde e dos servidores estatutários agente de combate a endemias. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 03/02/2020. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, já que livre de vícios formal e material, condicionada ao exame do impacto e dos requisitos do art. 169, §1º, da Constituição Federal.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois a despesa tem dotação orçamentária suficiente prevista na LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária), bem como veio acompanhada do respectivo impacto orçamentário financeiro. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 05 de fevereiro de 2020
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